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D. JOSÉ ríea t ïeftraa

f¡§ lia sem te tier
Um dia sem te vôr ? A eternidade 
D u m  oarcere sem luz, sem ar, infecto.
Onde não paira a sombra d'um  affeoto,
Nem o doce clarão d'uma saudade I

Um dia sem te vôr I, . . e o mel do Hymeto,
Que eu hoje não provei na suavidade 
D ’um tem olhar, terá a liberdade 
De o ir oeber o mais obscuro insecto.

Um dia sem te vôr I a noite eooura 
Em que minha alma afflicta te procura.
Por entre ancias crueis, eternos medos,

E sem que nunca mais logre encontrar-te 
<>*D  uatPL que nunca mais possa mandar-oe 

Um beijo só . . .  na ponta dos meus dedos.
G onçAlves CRESPO.

conta com o auxilio do bom povo ytuan 
(este engrossamento é d'elle).

Pois que lhe faça bom proveito.
A eg e ü  PELOPIDAS.

Si toda vez que nós nos encontramos 
Presos de ánceios deste grande Amor, 
Pelos caminhos onde nós andamos 
Sob carinhos de mystico langor :

Si toda vez que nós entreolhamos, 
Frente á frente, revendo a nossa vida 
As estrellas descessem aonde estamos 
Uluminando essa illusão querida ;

E terna luz, Amor, nos cingiria.
A nossa noite se mudava em dia 
E  ninguém, no cóo, conseguiria vel-a«.

O cóo ficaria totalmente escuro 
E  acclarando as portas do futuro, 
Luziriam  dentro em nós essas estrellas !

C la u d io  d e  ARAUJO.

Com a publicação desta muito lhe

Pelo trem  de uma e pouco da tarde.» 
chegou a esta cidade na segunda feira 
ultima, S. Exa. Revdma. o Sr. D. Josó 
de Camargo Barros, virtuoso prelado 
Diocesano, que veio assistir a festa do 
encerramento do anno lectivo do Collegio 
do Patrocinio, dirigido pelas Irmãs de 
S. Josó.

A estação foi S. Exa. aguardado pelos 
Revdmos. Padres Vigário, do Patrocinio 
e do Collegio de S. Luiz, e muitas pessos 
gradas, que acompanhAram-n'o ató a resi
dencia dos Revdmos. Padres do Patrocinio, 
onde hospedou-se.

A Cidade, apresentar-lhe as boas 
vindas.

—Hoje S. Exa. Revdma. seguio para 
o Salto, onde o aguardava festiva 
rocepção, segundo soubemos,

R| O chronista theatral cá d'A Cidade, 
por uma d'essas fatalidades ou accaso que 
não se explica, nem com um bandão de 
palavras, commetteu no numero antepas
sado d'esta folha, uma enormissima falta, 
que pediu-me que a reparasse n 'esta secção 
que nem sempre apparece n ’A Cidade, 
porque eu, sem me desfazer, confesso 
que sou bastante preguiçoso, e podendo 
ladear do serviço, estou me pimpando 
todo ; sim. porque isto de trabalhar inces
santemente ó uma historia, que não faz 
parte do programma da minha vida.

Dizem por ahi, que Deus deu o tra 
balho ao homem, como um meio de redi- 
mil-o da culpa do primeiro dito, o papae 
Adão ; ora, como eu não mandei o tal 
senhor Adão fazer lá o que fez, não 
estou portanto obrigado a pagar pelo que 
não fiz.

Creio que sou bem rasoavel n 'este modo 
de pensar, e quem não concordar com a 
minha opiniãi que se lixe.

Mas, como dizia, o chronista theatral, 
pedia-me que rectificasse um engano que 
commetteu, quando fez a critica do espe. 
ctaculo da noite de sabbado tambem 
antepassado, e que referio-se ao infinito 
Schiministichs.

E , para que não vão por ahi dizer que 
elle quiz prejudicar alguem, porque jamais 
foi seu intento (disse elle, não sei se ó 
exacto) prejudicar ninguém, muito embora 
por ahi digam que herrare humanus est, 
que eu não sei bem o que seja, traduzido 
para a lingua que se e n te n ia , disse-me 
elle, que desse este cavaco , eu porem como 
estou atacado de vontade de ir repousar 
das fadigas da vadiagem, e para não es
tar mais aqui com um fum, fum, sanfona 
de italiano, vou dar aos leitores a carta 
q a : o Humberto lhe dirigio, e por ella os. 
leitores terão ensejo de ver que . . . sim 
que a coisa ó assim mesmo.

Lá vai a carta, leiam-n'á.
«Illm0. Snr.

Respeitosos cumprimentos. (Oh I V.S. 
confunde-n'o.)

Rogo ao illustre director e redactor 
da "Cidade," ( por favor, isso está muito 
çpgroesativo} fazer uma reotificação na

sua noticia relativamente ao theatro. O 
Schiministichs levado pelo endiabrado 
Penna, não ó como o chronista disse, 
de minha lavra. ( Palavra de Deus, que 
o chronista não disse t a l ) Foi um ar
ranjo, ( serio ? ) meu ó certo, mas com 
a collaboração dos meus amigos Osoar 
Couto e Nhonho Tristão, alóm disso V* 
S. ou o seu chronista disse ter a peça 
90 actos, ( Isso ó mentira 1 ) ó um pur ) 
engano. A peça tem 130 actos ( Saía !o 
e 126 prologos ( caramba 1) isso sim. 
Se o digno redactor-director da "Cidade" 
( Engrossa só, mas não o penique 1) 
dezejar conhecer todo o fino enredo e a 
bella musica do Schm inistichs , eu leva
rei ahi no seu escriptorio ( Homem, 
antes não ; porque isso veria fazer com 
que o pessoal tivesse indigestão de fom, 
fom, fom 1 ) parte da companhia ama-' 
nhã e até o dia de reis (6 de Janeiro) 
não esperdiçando uma hora por dia) 
póde a njesma ser representada toda, 
sem faltar sequer uma scena,

agradeçerá
O Seu Crd, Obr. primo amigo e 

ouasi compadre,
H. Servulo da Costa.»

Ytú, 24 de Dezembro de 1904.
Leram ? Pois ó isso.
Hontem aqui esteve no escriptorio o 

Humberto, que veio commanicar-me que 
o P en n a .. . (Com dois n n para livrar das 
duvidas, mesmo porque elle não ó máo 
rap az .. .  Não agradeça seu Penna, porque 
voce poderia ser muito peior do que ó> 
ora se podia) ah 1 sim que o Penna ( n n ) 
engajou já  o Schim inistichs, no seu re
pertorio, e com elle vae narcotizar os 
povos lá d'outras paragens , que não terão 
a paciencia do Marinho de bigodes pretos 
e bastos, que achou que a musicata pode
ria ser ainda muito maior, ta l a sua dis
posição pronunciada de ouvil-a.

Basta. •
* *

Uma intrigasinha, que peço não divul. 
guem O Nhonho Carrara, disse-me que 
yaç fazer logo o seu beneficio^ e que

Theatro S. Domingos
Com as comédias Sogra  nem de assu- 

car, em 3 aotos e a Ordem é resonar, 
deu-nos a companhia Carrara, um espe
ctáculo no sabbado, e com o dram a 
O Poder do Ouro, deu-nos outro na noite 
de domingo.

No sabbado, teve casa fraoa, porem no 
domingo o theatro encheu-se totalm ente, 
não havendo um unico logar.

Pela carrencia de espaço, limitamo-nos 
a dizer que ambos os espectáculos agra
daram bastante e que oa artistas foram 
muito applaudidos.

—Sabbado e Domingo, haverá novas 
funeções.

BGAS-FSSTAS
— Dos senhores Januario Loureiro & 

Comp., proprietários do acreditado esta
belecimento Boticão U niversal, á rua de 
S. Bento, n. 16, São Paulo, recebemos 
bonito cartão postal de Boas-F estas.

—Do nosso amigo Professor Pedr. 
gusto Kiebl, residente no" Salto, rec 
um cartão de B ois Festas.

—Os estimados industriaes d ’esta praça f 
senhores Bardini & Filhos, proprietários 
da acreditada fablica de cerveja ebobiá^p^ 
estabelecidos a rua de Sant'Anna, n. 40 ̂  
mimosearam-nos com uma bonita folhinha 
de desfolhar, collada em riquíssimo chro * 
mo.

Gratos.

TOURADAS

Com o circo cheio, estreou na tarde de 
domingo, a cuadrilha tauromaohica, em- 
prezada pelo senhor Ramiro Custardoy.

O gado apresentado, não satisfez m uito 
o publico, tendo apenas uma rez que deu 
para boas e custosas sortes, o que paten . 
teoa que alguns artistas são bons, espe- 
almente o que o publico appellidou-o do 
Señorito, e o preto montador.

D om ingo , n o v a  funeção .

COLLEGIO DO PATROCINIO

Realisou-se n'este estabeleoimento de 
ensino, habilmente regido pelas Irm ãs de 
São Josó, na terça feira ultima a festa do 
encerramento do anno lectivo ; havendo 
grande concurrencia de assistentes.

N'esse mesmo dia, retiraram-se muita 
meninas para os seus lares* ( l T~

P harm ac ia  S. José
Vende se « P ilh a s  de Esanoie  

le» contra febres internrrtentes ; v. 
o « E lixir de Pedro Doria, » espe
cifico contra as molestias do esto- 
mago.

A.LLIUM SATIVUM a 1.500 
q vid.ro



A C ID A D E  D E  Y TU ’

Camara Municipal
L E I  N .  1 0 6

De 2 6  de Dezembro de 1 9 0 4  — \
o imposto de metragem no perimentro da cidade, adjacentes

as ruas e praças

0  Coronel  Ántonio de Almeida Sampaio ,  P r e s ide n t e  da Cama ra  Municipal  
e Ytú. na fo rma  da lei, ele .  .

Faço s abe r  que  a Camara  Municipal  decr e tou  e eu  p romu lgo  a lei 
¡seguinte :

Ari .  1.  Fica c r eado  o impos to de mu ro s  ou fe ixos ,  que  se r á  cob rado  aos 
p rop r i e t á r i os ,  no pe r i m en t r o  da  c idade ,  ad j ac en t e s  as ruas  e p raças  pela  f o rma  
s egu in t e  ;

§ 1. Nas ruas  e p raças  calçadas ou ape d re gu lhadas  paga rão 1$000,  por  
me t ro  de tes tada.  _

§ 2. Nas ruas  e p raças  tendo passe ios  com guias  ou sar je ta s  pagarao oUO 
reis por  me t ro  de tes tada.

§ 3.  Nas ou tr as  ruas  e praças  sendo  ¡ I luminadas ,  pagarão  300 rei s  por  
me t ro  de tes tada .

Ar t .  2 .  Ficão iseraptos  d ’es t e  imposto :
§ 1. Os feixos fei tos com g rades  para  ab r i ga r  j a rd im  na f rent*  ou ao lados 

dos prédios .
§ 2 .  Os muros  dos edifícios da San ta  Casa de Miser icórdia  e do C o n v e n 

to de Nossa Se nh o r a  das Merces ,
Ar t .  3 .  Revogam se as d i sposições  em con t r a r i o .

Mando,  po r t an to  ã todas as auc tor i dades  a quem a execução  da r ef er i da  
lei com pe t i r  que  a cu m p r a m  e façam cu m pr i r  tão in e i r a r aen t e  como  nel la se 
con t em.

— ” P u b l i q u e - s e M— e — ’’C um pra - s e* ’ —
Ytú, 26 de Dezembro  de 1904.

AMTOXIO DE ALMEIDA SAMPAIO

Pub l i cada  ne st a  s ecr e t ã r i a  na  mesma  data  su p r a .
0  SECRETARIO

FRANCISCO PEREIRA MEMDES PRIMO.

Lei n 107
De 2 (W eJ>ezem bro_d^i9 ftA

Estabelece a tabella de imposto de 1905.

t e n d i d a s  as me rcado r i a s  e vend ida s  em  leilão den t ro  de  5 dias pa ra  
pa gamen to  da mesma .

Art.  35.  Fica l am bem  al t erado o imposto  do ar t igo 16 da lei n.  9L era 
vigor ,  sob re  venda de ca rn e  de porco,  t ouc inho  e ba nha ,  pe la  f o r m a  
s e g u i n t e :  Os negoc ian te s  taxados  nos  ar t igos 10 e 12 da r e f e r i da  le i ,  
con t i nua rão  a pagar  o mes mo  impos to de 8 0 $ 0 0 j  ; os negoc i an t e s  t ax a 
dos no art .  13, pagarão 40$000 ; e os negoc i an t es  taxados  no a r t .  14,  
paga rão 20$000

Art.  36.  Fica tarabera a l te rado  o § 16 do a r t .  6°. da lei n .  91,  sob re  v e n 
dedores  ambu l an t e s  de b i lhet es  de loter ias de 100$000 pa ra  400$0Ô0,  
(que se r ão  pagos de um a  sò vez)

Art.  37 Fica t ambem  al tarado o art .  20 da lei n.  91 pela  f o rma  s eg u i n t e  : 
0  imposto de s ervidão,  se r á  de 36$000 de cada  p e nn a  d ’agua  que  a 
Camara  concede r ,  e em  vez de pagar  o con t r i bu in t e  1$000 por  cada  
to rne i ra  que  acc r e sce r ,  so m en t e  pagará  uma  des t as ,  e m b o r a  se j a c o n c e 
dida d iver sas .

Art.  38. As r endas  o rd ina r i a s  se r ão  pagas em duas  p re s t ações  nos mezes  
de J a ne i ro  e Ju lho ,  era falta de pa gamen to  o co n t r i bu in t e  i n c o r r e r á  na 
mul ta  de 20• / .  s ob re  a impor t ânc i a  a pagar  que  s e r á  e l evado a 30 */• 
no caso de execução  j udi c ia l .  Pa ra  pag ame n to  amigave l  com mu l t a  
de 2 0 ' / .  °  co n t r i bu in t e  tem o prazo de dez dias,  findo os quaes  s e r á  a 
cobrança  fei ta execu t i vam en t e  e i nd ep en de n t e  de aviso.

Art.  39. Con t i nuam em vigor  todos os impostos  que não forão  impl íci ta  ou 
expl i c i t amente  subs t i t u ídos  por  es t a  lei.

Art .  40 .  Revogão-s© as d ispos ições  e m  con t r a r i o .
Mando por t au to  a todas as auctor i dades  a q ue m  a execução  da  r e f e r i da  lei 

compe l i r  que  a cu m p r a m  e façam c u m p r i r  tão i n t e i r am en te  como ne l l a  
se co n t e m .

— ’’Pu b l i que  s e “  o ” C u m p ra - se “
Ytú,  16 de Dezembro  de 1904. „

ANTONIO DE ALMEIDA SA M PA IO .

Publ icada ne s t a  s ec r e t a r i a  na m e s m a  data  sup ra .
0  SECRE TAR IO

FRANCISCO PERE IRA  MENDES PRIMO.

LEI N. 108
De 27  de Dezembro de 190 4

_ ceita e fixa a despeza do municipio 
ftü, para o anno financeiro de 1905

de

de

O Coronel  Anton io  de Almeida  Sampa io ,  P r e s id en t e  da Cama ra  Municipal  
de Yiú,  na forma da lei.

Faço s a b e r  que  a Camara  Municipal  em  se ssão  de 26 do co r r en t e  mez  d e c r e 
tou e eu  p romu lgo  a s eguin te  lei :

Art.  32.  F i ca c r eado  o imp os t o sob r e  _ coop e ra t ivas ,  pa r a  p r ê mios  de : ma-  
ch inas  de cus tu r a s ,  t e rnos de m uj^AS Jl f í -casermTas e de  b r i n s ,  c Içados  e out ros  : 

1o. Pa ra  os~que1Uverem cooperat i vas  para  p rêmios  de mach ina s  de c u s -  
t u r a * M | g w M ^ e  casemi r as  ou f azendas  í inas,  fica e s t abe lecido  o impos to  
a n n a a

§ 2o. Pa r a  os que  t i ver em coopera t ivas  de roupas  de b r i ns ,  calçados e ou-  
t ros,  fica e s t abel ec ido  o impos to annual  de 100$000 

Art.  33 Ficão e reados  mais  os segu in te s  impos tos  :
< 1o, C omprado r  de cafó,  por  couta própr ia  ou a lhe ia  I00$000 
§ 2o. Chapéus ,  officiua de lavar  ou conc e r t a r  20$000 

Charu tos ,  c igar ros  fabr ica 20$000 
En c a d e rn a d o r  20$0#0  
Oíficina de f e r r ado r  20$000 
Fogos  ar t i f lciaes m e rc ad o r  20$006
Gelos ,  so rve te s ,  r ef r escos ,  etc.  v end ed o r  am b u l an t e  20$000 
Afinador  ou conce r t ado r  de pianos  20$000 

§ 9o. P ho nog rap ho s  ou s eme lha n t e s  cada funcção  10$000 
§ 10°. Officina de t i n tu r e i ro  2ü$000
§ 11°. Bo tequ ins ,  ou Re s t au ra n t s  nas es t a ções  fe r r ea s  60$000 
§ 12°. Bot equin  , ou Res t au ra n t s  improv i sados  em lugares  po r  accasião 

d iv e r t imen to s  públ i co s fes tas ,  de 10 a 15 dias.  30$000 
§ 13°. í d em ,  Idem,  de 10 dias p a r i  men os  20$000 
§ 14°. Amolado r  e s t abe lecido  20$000
§ 15°. Mercador  am bu l an t e  de miúdos  de rezes  e porcos ,  etc 20$000
§ 16°. Arre ios ,  cou ros ,  e objectos  de r ao n t a r i i  m e r cad o r  am b u l an t e  3Q$000 
§ 17*. Armas,  e mun ições  me rc ad o r  ambu l an t e .  30$00ô
§ 18°. Bi lhares ,  v n d m d o  be b id i s ,  fumos  c igar ros ,  e t c .  150$GOO
§ 19°. Chá ce ra  e s e m en te s ,  me rc ad o r  am bu la n t e  20$000
§ 2 0 \  Calçados,  me r ca d o r  am bu la n t e  40$000

 4  21°., -Espelhos..  quad ro  e mo lduras ,  e s t abe l ec im en t o .  50$000
§ 2>§°. CaVj^ de joias de 2a . c lasse  50$000 
& 23 .  Me rc ado r  de joias,  por  30 dias .  50.000
§ 24°.  Merca-dor ambu lan t e  de f azendas  de l inho e c asemi r a  40$000
§ 25 Mercaduir  ambu la n t e  de caldo de canna ,  r apad u r a  e mel aço 10$000
§ 26 M er ca d o r  am bu la n t e  de s abão 20$000
K 27 Mercador  de  que i j o  e man t e iga  2ü$000
Art .  34 — F i c a j j p r a d a  o § 18 da lei n. 91 era vigor  sob re  impos to de mas- 

ç a A ^ f ^ õ m f a z e n d a s ,  a r m ar i nho s ,  qu inqu i l ha r i a s ,  r endas ,  r onpas  fei tas,  
ele,  na cidade  ou bair ros  do municip io,  de 200$000 para  800$000,  (pa 
gos em uma  só vez).

§ Unico.  Se r á  t am bem cons ide rado  masca te  e po rt an to  se j ei t o ao r e spect i vo  
pagamen to ,  toda a pe ssoa  que  f r e q u e n t e m e n te  negoc i a r  conduz indo  
pelas  ruas  ou ba i r ros  do muu ic ipio ,  vo lumes  com am os t r a s  de f azendas e 
çq l r a s  mçrcado ri as .  Aquel les  que  não ex h ib i r em  a l i cença ,  s e r ão  a p p r e -

§ 3o.
§ 4o.
§ 5°.
§ 6o.
§ 7o.
§ 8o.
§ 9o.
§ 10°. 
§ 11°. 
§ 12o.

•j «v ^ 0r0Qel Antonio  de Almeida  Sampa io ,  P r e s id e n t e  da Camara  Municipal  
de iR i .  Estado de São Paulo ,  na fo rma  da le i .  e t c .

Faço s abor  que  a Camara  Municipal  d ec r e to u  e eu p romu lgo  a  lei s e 
guint e  :

Art.  lo .  A r ece i t a  do mun ic ip io de Ftú,  pa ra  o an no  f i nance iro  de 1905 
è orçado na quan t i a  de RS.  2 2 0 :  125$000 

• A.rL ?* '  0  Pode r  Execut i vo  Municipal  fará  a r r e c a d a r  em  v i r t ude  des t a
lei e da de n um er o  cen to  e seis de 26 do c o r r e n t e  e on t r a s  em v igo r  e d u r a n t e  
o exerc í cio  de 1905, os s eguin t es  impos tos  e be m  a s s im  as dividas  qu e  s e 
guem : ^

§ 1 . - I m p o s t o  de i ndus t r i as  e prof i ssões ,
§ 2 . — Ide m predial  
§ 3 . - I d e m  de s ervidão 
§ 4 . —Id em sob re  cafee i ros  
§ 5 .— Rendas  d iversas  (ext raord inar i as )
§ 6. — Imposto  de capi tal ista 
§ 7 . — Impos to  d iver so s 
§ 8 . - R e n d a  do cemi t er i o  
§ 9 . — Multas 
§ 10.— ¿í í e r i çõe s
§ 11 .— Contr i buições  pa ra  c a lçamento  a pa r a l a l ep ipedes  
§ 12.— Imposto  de Me tr agem
§ 13.— Addiccionaes  de 20 %  sobre  rei s  74:900$000

4 I:000$600  
2Ô:000$0§0 
1 * : 000$000  
14:900$000 

l : 900$0ô0  
2:1ÛO$<JOO 

14:00 $000 
2:500$000 
1 :500$000 
1:0008000 
6:000$C0Q 
5 :460^000  

14;980$000

S o m m a

DIVIDAS ACTIVAS

Art .  3°.  O Poder  execut i vo  p ro m ove rá  a a r r ecadação  das 
dividas act ivas s eguin t es  :

§ 1°. —Impos to  predial  dos exerc í c ios  
de 1903 e 1904 

§ 2 o . - I d e m  de café de 1903 
§ 3 o. — Idem de servidão de 1903 *e 1904 
§ 4 « .— Idem de capi tal i s tas  de 1094 
§ 5 ° . — Idem de cafee i ros  de 1904

146:0401000

Total das r endas  á a r r ecada r Rs.

48:000$000 
9 :300 000 
1:0001000 
1:700$000

14 :085$000—74:085$00ô 

220:125$000

DESPEZAS

Art .  4o. A despeza  o rd ina r ia  do mun ic ip io  de Ytu ,  pa ra  o ann o  f i n an 
ceiro de 19 5 é fixado em Rs.  2 2 0 : 1 2 5 $ 0 0 \

Art 5o. Po r  conta  da quan t i a  cons t an t e  do a r t .  an t e c ed en t e ,  fica o P o d e r  
Execut i vo  Municipal  auctor i sado  a d i ep end e r  o n ece s s á r i o  de accordo  e nos 
l imi tes  das s eg m nt e s  ve rba s  :

§ I o. Amort i s açào de 30 t í tulos do impres t i r no  de 1896 
§ 2o . Ju ro s  dos mesmos  

3o . — Juros  de le t ras  so r t eadas  e não p rocu radas§
§ 4° .— 4 Let ras  sor teadas  e não p rocu r ada s  
§ 5°.  - J u r e s  sob re  38:000$  00 para  as t b r a s  do Mercado 
§ 6 ° . — Credo res  d iver sos

6 .000$  XX) 
3 6  $ 00 
964$000 
800$00  ) 

3 :040$000  
47.000$OQ<j



A  C ID A D E  DEYTIil

§ 7 ° . —Ju ros  sob re  os mes mos
§ 8 ° . — A Viuva Almeida  tè Fi lhos obr igação  a v e n c e r  era

31 de Dezembro de 1905,  saldo do mananc ia l  d ’agua
comprados  pela  Camara  6 .000$000

§ 9° .— Juros  de 90/° em  dois ano os  5 í0$ 00 0
§ 10.— Verbas para  os emp re gad os  mun ic ipaes  :
Apozentador i a  do ex - t h e so u re i ro
Collector  Municipal
Secre t ar i o
Agente  execut ivo
Gua rda- l iv ro s
Fiscal
Po r t e i ro  da Camara  
Zelador  do Matadouro  

» )) Cemi ter i o e Coveiro
> )) Relogio
» das Aguas

In spec to r  Municipal  
Lançado r
Ar recadado r  Municipal  
Afer i dor  e Ajudante
§ 11.— Para  conc lui r  o Mercado Municipal  
§ l t .  —Limpeza  publ ica  
§ 13.—I l luminação  publ ica  
§ 14.—Ja r d im  Publ ico,  e Musica 
§ 15. — Hyg iene publica 
§ 16.— Manu tenção  de eschol as
§ 17 .— Grati f icação ao Dt legado  de Pol icia e e scr i vão  
§ 18.— Dispezas com o Cemi ter i o 
§ 19. —Locação de P red io  da Camara 
§ 20. —Pub l i cações  dos t r aba lhos  da Camara  
§ 21 — Exped ien t e  da Secr e t a r i a ,  e Col lector ia  inc lus ive  e leições  

e o rgani sação do Archivo 
§ 22 .— Auxilio ao Ins t i t uto  P as t eu r  da Capital  
§ 23 .— Custa do Jury  
|  24.  — Regi s t ro  predial  u r b t n o  
§ 25.  — Obras  Publ i cas
§ 26-— Repa ração  no P r t d i o  onde  funcc iona  a Camara  
§ 27 .— Caminhos  Municipaes

3.826$000

6:540$000

2:400$000 
3:600$ü0ü 
3:00ü$000  
2.400$000 

960$000 
1:800$000 

840$00o 
1:44U$000 
2:100$000 

42 0 -000  
1:200 000 
1:200$000 

500$000 
1 :440$000 

20ü$000 
8 :000$000 

14:000^000 
15:000$000 

3:500$000 
6 :000$000  
4 :80h$000 
3 :000$000 

200$000 
600$000 

1:200$000

Leite e José Muscos E  para que chegue 
ao conhecimento de todos os interessados, 
mandei lavrar o presente para ser affíxado 
no lugar do costume. Dado e passa 
nesta cidade de Ytú aos treze de Dezembro 
de mil novecentos e quatro. E u  Gastão 
Bicudo, ajudante o escrevi. Eu Affonso 
Borges, escrivão o subscrevi. — Affonso 
Borges. ¿Manoel Octavio Pereira e Soufa. 
Conferido.

O Escrivão
Affonso Borges.

1:500$000 
500$000 

3:000$000 
1:000$000 

42:96 .$000 
2:5 0$000  

16:335$000
2 8 — Eveu tuaes ,  inc lus ive  p r emios  para  as escol as ,  e pe qu ena s  

dividas

Somm a

5:000$000 

2^0 : 125$000

DISPOSIÇÕES GERAES

Art .  6.  Fica o P o de r  execut i vo  auc tor i s ado  a t r an s f e r i r  para  as verbas  
insuff icientes aque l l es  que  t i ve r em dotações  exedan t e s  as nece ss idades  dos  r e s 
pect ivos  s erv i ços .

Art .  7 .  Em obse rvânc ia  das disposições  da lai n **1i i i [ f j  
1903 os impostos  s er ão  a r r ecadados  :_

de Dezembro
de

Jan eiro .
b) c ) d) o ) 
t ) vez.

Impos tos  de indus t r i as  e profissões atô 31 de 
De servidão,  t iwmensa lmente .
Sob re  cafee i ros  no mez de Ju n h o .
P red ia l  no  mez de S e t e m b ro .
Divida act iva na bocca do cofre desde  a tada d ’e s t a j l e i .
Os impostos  meno r e s  de 100$000 serão  pagos de uma só 

g ) Impos to  de Met r agem,  no mez de Maio.
Ar t .  8 .  As casas co mm erc i a e s  s i tuadas  fora da cidade '  e subu r b ío s ,  para  

\ e n d e r e m  ca rne  de porco,  t ouc inho e banhas ,  suj ei t as  a lei n .  91 de 16 de De* 
zambro  de 1903, fica o impos to modif icado pelo s egu in t e  :

I a . classe,  f icando i s emp tos  da cont r ibui ção  do § 12 do a r t .  9 da r ef er i da  lei 
8 0 . ( 0 0 —2a . c lasse  40&000. e 3a. classe 2 0 $ 0 ; 0 .

§ 16 do a r t .  16 da r e f e r i da  lei n .  91 de 16 de Dezembro  de 1903.  fica 
modif icado pelo segu in t e ,  os vendedo re s  ambu lan t e s  de lo t er i as  s e m  p re ju i so  do 
impos to de casa.  para  a venda  dos mes mos  b i l he t e s  400 000

O § 18 do ar t igo ac ima  r e f er ido  fica modif icado pelo s egu in t e ,  mas ca t e  de 
f azendas  e a r m ar i n h o s ,  e t c .  800,$000

Art.  9.  R e vo ga m -s e  as disposições  em con t r a r i o .
Mando,  por t anto  a todas as auctor i  i ade  a q u e m  a execução  de s t a  lei c o m 

pe t i r  que  a c u m p r am  e façam c u m p r i r  tão i n t e i r am e n t e  como ae l i a  se 
con t em,

— ” P ub l i q u e - se ” e — ’’Cumpra  s e ” —
Fiú,  27 de Dezembro  de 1904.

O Capitão Joaq u im  An tonio da Silva,  
Agente  execu t ivo  da Camara  Municipal  
des t a c idade  e munic i p io  de Ftú,  etc.

De o r de m da Camara  faço s a b e r  aos 
s en h o r e s  con t r i bu in t e s  do imposto  da 
Ind us t r i a  e Prof i ssões ,  es t abe l ec idos
nest€ c idade e munic ip io ,  que  s e r ão  
cons ide rados  suj e i t os  ao r ef er ido ira 
posto,  lodos aque l l es  que  do dia 1o de 
J a n e i ro  em di an t e  e s t i ve r e m com os 
seus  negocios  abe i t o s ,  de ve n do  por  
tanto os que  p r e t e n d e r e m  de ixa r  o 
exerc í c io  de i ndus t r i a  ou  prof issões,
f e c ha r em  seus  e s t abe l ec imen to»  até
o dia 31 do co r r en t e  mez.

E para  que  n in g ué m  a l l egue  i g n o r a n 
cia fdz o p r e s e n t e  avizo.

O execu t ivo  Municipal  
Joaquim  A ntonio  da Silva.

S e c ç ã o  L i v r e
C L U B  L A V O U R A  E  C Ö M M E R C IO

De ordem  da D irectoria deste Club 
convido aos eenhoree accioniatas para se 
reunirem  no dia I o de Janeiro  p. futuro, 
ao meio dia para a eleição da d irectoria  
que tem de serv ir no anuo de 1905.

Outrosim scieutirica a todos os socios 
em atrazo de suas m ensalidades que de 
vem procurar seus recibos com o zeladoi 
ató o dia 30 deste mez, sob pena de não 
serem  mais considerados socios, de 
accordo com o que preoeituam  os e s ta 
tutos ; e bem assim  convido a todas a* 
pessoas que deesejarem  ser. socios deste 
Club a apresentaaem  seu pedido ao se 
cretario  abaixo ansiguado,

NOTA— Q.-aocio ilim inado por falta de 
pagamen to  m ensalidade, eó poderá 

^ “6r novam ente aeceito , pagando no men- 
al idade a t r azJdu .

Ytü, 8 de D ezem brol904.
O S ECR ET ARI O

A X T O X IO  D E  A L M E ID A  S A M P A IO .

Publ i cada  ne st a  s ecr e t a r i a  na me sm a  data  sup r a .

O SECRETARIO

FRANCISCO PE REI RA  MENDES PRIMO.

EDITAES
O doutor Manoel Octavio Pereira e Souza,

Ju iz de Direito desta Comarca de
Ytú, etc.
Faço saber aos que o presente edital 

virem ou delle conhecimento tiverem que, 
tendo designado o dia trinta do corrente, 
mez, as dez horas da manhã, para instal- 
lar a quarta sessão ordinaria do Jury  
desta comarca no corrente anno que, tra
balhará em dias consecutivos, e que tendo 
procedido de conformidade com o art. 47 
do Dec. n. 123 de 10 de Novembro de 
1892, ao sorteio dos quarenta e oito juizes 
de facto, que devem servir na mesma 
sessão, foram sorteado os seguintes cida
dãos : Francisco Mariano da Costa Sobri
nho, Pedro Kiehl, Alberto Macedo, Juiião 
Pinto, Elpidio Lopes Medeiros, Braz de 
Paula França, Adolpho Magalhães, Antonio 
de Almeida Sampaio, Antonio de Campos 
Arruda Botelho, Ignaoio de Moraes Navar
ro, Jorge Pinto Flaquer, Licerio Euphra- 
sio da Silveira, Joaquim Thomaz de Souza, 
Feliciano Bicudo, Francisco da Silveira 
Arruda, Dr. Francisco Antonio Nardy, 
Jj1 elipse Nery de Camargo Thebas, José

? Dias Aranha, Luiz Dias da Silva, Luiz 
Augusto da Luz Cintra, José Innocencio 
do Amaral Campos, Sylvestre Leal Nunes, 
Gabriel Idalio de Camargo, Alberto de 
Barros Mello, João de Almeida Prado 
Junior, Braz Ortiz de Camargo, Nicanor 
da Silva Novaes, Antonio Borges Nazareth, 
Francisco Corréa Galvâo, Cezario de 
Almeida Camargo, Luiz de Camargo Tei
xeira, Francisco Vicente de Campos, 
Sylvio Porto, dr. José Henrique dep Sam
paio. Jesuino Francisco Martins de Mello, 
Porcino de Camargo Conto, Diogo Alves 
da Costa. Miguel Benjamim de Castro, 
Isaias de Assis Oliveira, Antonio Pinto 
Marinho, Antonio da Silveira Camargo, 
Augusto Ferraz de Sampaio, Fernando de 
Camargo Couto, Joviniano de Souza 
Freire, José Maria de Paula, Hum berto 
de Souza Geribello, José Ambiel. Angelo 
Dias de Moraes Aranha.

A todos os quaes e cada um de per si 
convido á comparecerem no dia, lugar 
e hora acima designado, e, em quanto 
durar a sessão, sob as penas d« Lei, si fal
tarem. Outrosim, faço mais saber que 
para esta sessão, aohão-se preparados para 
entrarem em julgamento, os processos cri
mes de ferimentos leves, em que são róos, 
João Rodriguez do Rozario, Raymuqdo

P o r c i n o  d e  C a m a r g o  C o u t o

A  P ra ca
A

A o s  m e u s  a m i g o s  e  f r e g u e z e s

Eu abaixo a s s igoado ,  av iso  aos que ,  
se a ch am a i r azados ,  com o pa ga me n t o  
do a r m azé m,  tanto em t i tulo ou em 
hypo theca s ,  de vi r  sa lda r  as sua s  contas ,  
a té  o fira d es t e  anno,  caso  não v i r em 
sa lda r  as coa l a s  se rão  cob rados  j udi c ia l  

E para  ev i t ar  isto,  faço es t e  aviso.

Ytú 24 de No vembro  de 1904

J a c o b  B r e s c i a n i .

A Praça
a o s  m eus am igos e fr eg u ezes

Te nd o  a lguns  compromis sos  a solver ,  
peço aos  meus  amigos  e fr r-guezes,  
qu e  se a ch am em at r azo pa ra  comigo* 
o obsequ iu  de v i r em ou m a n d a r e m  
sa t is f azer  os s eus  déb i t os ,  a t é  o fim 
do co r r en t e  mez ,  e bem a s s im aqu e l l e s  
de que m possuo t í tulos  de d ividas ,  já 
vencidas .

Ftú,  20 de No v em b ro  de 1904.

M i l i t ã o  A l v e s  d e  L * m à .

P or 300S 000
Vende -se  uma  ruceada para  c 

de t rez  c e l i nd ros ,  e p ropr io  pa ra  
chaca ra ou caza de negoeio ,  
p r e t e n d e r  d i r j j a - s e  á F e r na nd o  
Fe r r az .

Aimuiicios
ROSA COULICOFF

Par t e i ra  Diplomada pela  U n i v e r s i 
dade de Vienna.
Res iden t e  no Sal to no La rgo  Pauja, 
Souza 16, accei ta  ch a m a d o  l am bem  
para  ésta  c idade ,  e q u a lq u e r  out ro  
poon l .

DB. ÄUGUSTQgCEZÄR

ADVOGADO

li PALMA, N. M

YTff
Clinica Ciryrgico--!taiitiró^B|
Carlos de Souza Freitas 1

Aarãô Dantas da Siiva 
T r a b a l U a m  a ,

R u a  D i r e i t a  , X .  5 3
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Papelaria e Livraria

A abaixo assignada reeommenda 
ao p. p. Publico Ytuano, para as 
próximas festas o seu novo sortimen- 
to em cartões de bôas festas e car
tões postaes, enfeitos paoa arvores 
de natal e presepios artigos proprio® 
para presentes como albuns de re
tratos e de cartões postaes, porta 
retratos «Mora» Tinteiros, papeis 
para esorever em caixas, leques, fo
lhinhas e bloques para desfolhar.
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AUGUSTS MEHLMÄNN
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pruprieiano desta _casa | participa â sua num erosa freguézia e ao publico em geral, 

que para facilitar o balanço d 3 fim de anno, e a vista do seu colossal sortimento, 

resolveu vender por preço excepcionas e n n n c a  vistos n ’esta  cidâde, todo o seu immenso stock, pelo qne 

cham a"attenção de todos os,qüe tiverem  de fazer compras e convida-os a visitarem  o seu estabelecimento 

commercial, onde encontrarão tudo por preços realm ente vantajosos,

f rhinitis peefijcfas
Poderão eff&ctuar os seus innúm eros  frem>-.  v  í- -) Fazèndas, A rm arinhos , Modas, Confecções,

s brancas para  homens s senhoras, Carçadls. G irm W s de sói e cabeça, Objectos de phan -

tasia, Machinas de costura, etc.

A I N D s
âü̂ ecresce que-» este grande BMPORIO YTUANO e x p o r á  a venda DIVERSOS

§ 2 o. Par a  os gm
iros.a«. je oplftnas m ercadorias que serão veüüidas por todo e q u a lq u er

Art.  33 Ficão 
< 1o. Compra  
^ 2o. Chapéus .  
§ 3°. Charuto- 
§ 4o. Encader  
§ 5o. Of f i c i a  
§ 0°.  v '
$

preço,
Tudo, porém, só a dinheiro á vista

i
•  ® • f 1 ■

O
a. o successo

Vintem poupado é vintém ganho 

Aproveitar a opportunidade, é principio de economia

J .§ 22°.
& 23 .  Mer | [
I  24°.  Mero 
§ 25 Mercado 
& 26 Mercados 
§ 27 Mercado r  
Art .  34— F i c a J * *  .  

c a iW ^Co m faz É ̂  
ele,  Da c ida ' ’ 
gos em y 

§ Uuico.  ? 
pagar  
pelas  u  
ço l r a s

GO DO JARDIM-YTU
 j   ,-u l*â®$§§í


